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ANEXO I 

 
CONTRATO Nº XXX/2020-PMVJ. 

 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO 
DE FORNECIMENTO OBJETO, DECORRENTE DA 

LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº. 04/2020-
CPLCSO/PMVJ, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE FORNECIMENTO DE OBJETO que entre si fazem de um 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI, pessoa de direito público, inscrita no CNPJ 
(MF) nº 00.720.553/0001-19, denominado daqui por diante de PREFEITURA, com sede na 

Passarela José Simeão de Souza – nº 4591, Prainha – nesta cidade, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. RAIMUNDO ALCIMAR NEY DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito sob o CPF nº 
626.153.352-00, portador da CI nº 262.493-POLITEC/AP, residente e domiciliado à Passarela do 

Barulho, nº 47, Bairro São Pedro, CEP. 68.924-000, nesta Cidade de Vitória do Jarí-AP a seguir 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na XXXXX, nº. XXX, Bairro XXXXXX, Município de XXXXXXX, 

Estado do XXXXXX, CEP nº. XX.XXX-XXX, neste ato representado pelo proprietário Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob CPF/MF nº. XXX.XXX.XXX-XX, portador da CI nº. XXX.XXX/XX, 
residente e domiciliado XXXXXXXX, nº. XX, Bairro XXXXX, Município de XXXXXXXXX, Estado do 

XXXXX, CEP XX.XXX-XXX, doravante denominado CONTRATADA, seu domicílio legal, e, perante 
testemunhas abaixo nomeadas e firmadas, pactuam o presente CONTRATO, vinculado ao Edital de 
CARTA CONVITE nº. 04/2020-CPLCSO/PMVJ e seus anexos, Processo Administrativo nº. 

758/2020-SEMED/PMVJ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas que se regerá 
pela Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883/1994 e Lei nº. 9.648 de 
27/05/1998, cujas disposições aplicam-se a este CONTRATO irrestrita e incondicionalmente, e que 

a CONTRATADA pôr seu representante legal, declara conhecer, subordinando-se a este 
CONTRATO, ainda, às normas constantes da Legislação Tributária pertinente e às Cláusulas 
seguintes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - É objeto desta é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (IMPRESSORAS E COMPUTADORES) VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI/AP. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - A entrega do objeto desta licitação será na sede da prefeitura municipal 
de Vitória do Jari/AP em até 30 (trinta) dias úteis, a contar da emissão da Autorização de 
Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Vitória do Jari/AP.  

§ 1º - Os prazos para entrega das mercadorias não serão prorrogados, ressalvadas a ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados pelo contratado durante a fluência 
do prazo inicial, desde que aceito pelo Município.    

§ 2º - O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 02 (dois) dias a 
contar do recebimento provisório.  
§ 3º - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Prefeitura, quando 

solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado.  
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§ 4º - Fica designada para recebimento das mercadorias entregues os servidores designados 
através de Portaria pela Secretária Municipal de Educação, conduzindo as mercadorias para sua 

devida destinação.  
§ 5º - O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na Nota Fiscal o termo 

“RECEBIDO”, o que significará estar o objeto de acordo com edital e aceito definitivamente.  
§ 6º -  Ainda, que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade do 
licitante vencedor pela qualidade, perfeição e especificação do objeto.  

§ 7º - Fica a empresa vencedora do processo licitatório desclassificada e/ou o processo cancelado 
se for constatada alguma irregularidade na entrega do objeto licitado.  
§ 8º - O prazo de validade dos produtos deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, durante a 

qual deverão estar previstos possíveis incorreções nas entregas.  
§ 9º - Durante o período de validade o fornecedor compromete-se a trocar o produto, e entregar 
no local determinado, sem quaisquer ônus para a Prefeitura de Vitória do Jari-AP.  

§ 10º - A troca terá o prazo máximo para o atendimento de 02 (dois) dias úteis.  
§ 11º - A licitante vencedora sujeita-se a demonstrar sua capacidade de fornecimento, qualidade e 
origem da mercadoria, inclusive com verificação local em qualquer época, até a efetiva entrega do 

objeto licitado.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo fornecimento das mercadorias mencionadas na Cláusula 1ª, nos 

quantitativos estimados, a CONTRATADA receberá até o limite de R$ .............. (.................), sendo os 
valores unitários da seguinte forma discriminados:  
  

- R$ .............. (................) pelo item ...........;  
- R$ .............. (................) pelo item ............  
  

CLÁUSULA QUARTA - No valor mencionado na Cláusula 3ª estão incluídas as despesas com fretes, 
recursos humanos e materiais, encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas decorrentes das obrigações assumidas no presente contrato.   

  
CLÁUSULA QUINTA - A despesa resultante deste contrato correrá à conta de recursos do 
orçamento vigente, nas seguintes unidades orçamentárias: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  
CLÁUSULA SEXTA - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da fatura 
correspondente, visada pela fiscalização, acompanhada dos recibos de entrega firmados pelo 

responsável da Secretaria da Fazenda, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega das mercadorias.  
  § 1.º A CONTRATADA submete-se às exigências, descontos e/ou retenções exigidos pelo INSS, ISS 
e IR quando for o caso.  

  
CLÁUSULA SÉTIMA – É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento por danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelos servidores designados 
pelo CONTRATANTE.  
  

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto executado, no qual se verificar vício, 
defeito ou incorreção, resultante de má execução ou dos materiais empregados.  
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CLÁUSULA NONA - Nos termos do disposto no art. 87 e §§ da Lei nº 8.666/93, pela inexecução 
parcial ou total deste contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 

penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo administrativo:  
I – advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja 
concorrido;  

II - multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do objeto 
contratado e não entregue;  
III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando o contratado deixar 

de cumprir com as obrigações assumidas;  
IV - suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Vitória do Jari, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;  

V - rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  
VI - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de 
falta grave com comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA - As multas a que alude a cláusula anterior, não impedem que o 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato ou aplique, também, outra das penalidades 

previstas.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no Art. 65 
da Lei nº 8.666/93.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer tolerância ou concessão do CONTRATANTE para com a 
CONTRATADA, quando não manifestada por escrito, não terá validade e não poderá ser invocada 
para alterar os compromissos assumidos neste instrumento.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O presente contrato vigorará da data que decorre de sua 
assinatura até XX de XXXXXXX de 201X.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - É competente o Foro da comarca de Vitória do Jari para dirimir 
qualquer controvérsia que se originar deste contrato.     

E por estarem assim certas e ajustadas, as partes assinam este instrumento em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme.  
   

Vitória do Jari-AP, XX de XXXXXX de 20XX. 
 
 

PREFEITO DE VITÓRIA DO JARI 
CONTRATANTE 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª__________________________________ 

RG/CPF: 

2ª__________________________________ 

RG/CPF: 
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ANEXO II 

  
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do Termo de Referência para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (IMPRESSORAS E 
COMPUTADORES) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI/AP. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 
 

ITEM Especificação do material Und Quantidade 
Vlr. Unit 

(R$) 

Vlr. 

Subtotal 
(R$) 

1 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA (Imprime Frente e Verso, 

Conexões: USB 2.0 Ethernet Wi-Fi 
Dimensões do produto - cm (AxLxP): 44x54x57, 

Peso liq. aproximado do produto (Kg): 13 Kg; 
wireless; velocidade de Impressão: 36 ppm; 
resolução máxima da Impressão: 2400 x 600 dpi; 

suprimentos: Tonner; Conteúdo da Embalagem: (1) 
Cartucho de toner inicial (rende aproximadamente 

700 páginas ) (1) Unidade de tambor DR730 
(rende aproximadamente 12.000 páginas ) Guia de 

configuração rápida e Manual básico do usuário 
CD-ROM de instalação cabo de alimentação AC; 

Garantia do Fornecedor: 12 meses; ciclo mensal de 
trabalho: Mensal: 15.000 páginas; Sistema de 
Impressão: Laser; Resolução ótica: Mesa: 1200 dpi 

ADF: 600 dpi 19200 x 19200 ppp; Cor: Preto; 
Voltagem: 120W). 

UND 15 3.341,17 50.117,50 

2 
COMPUTADOR COMPLETO com Monitor 19.5”, 

memória RAM 4GB, HD 1TB, HDMI 
UND 6 3.651,67 21.910,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 72.027,50 

(setenta e dois mil e vinte e sete reais e cinquenta centavos) 

 

2.1 PLANILHA QUANTITATIVA POR SOLICITANTE: 

A Secretaria que integra este Termo de Referência é a Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
da Prefeitura Municipal de Vitória do Jari/AP. 
 

3. JUSTIFICATIVA 
A aquisição em comento faz-se mediante a necessidade existente em adquirir equipamentos de 

informática que atendam as atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Educação e 
seus departamentos, objetivando manter a boa qualidade do serviço público municipal de Vitória 
do Jari/AP. 
 

4. CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS PELA CONTRATADA: 
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4.1 Deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da Proposta 
e do recebimento dos materiais licitados. 

4.2 Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 
de Referência. 
4.3 Prazo de validade da Proposta não deverá ser inferior a 30 (trinta) dias a contar da data de 

abertura das Propostas de preços. 
4.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 
embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do material. 

 
5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
5.1 O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Educação, sendo que a solicitação de 

fornecimento se dará através AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO – AF devidamente autorizada e 
de acordo com este termo de Referência e em conformidade com a Nota de Empenho.  
5.2 A empresa vencedora do item deverá entregar os produtos que atendam, rigorosamente, às 

especificações constantes de sua proposta, respeitando o solicitado.  
5.3 Para a comprovação do recebimento dos produtos será confiado a 01 (um) atestador 
autorizado pela autoridade competente, que observará o recebimento, após a conferência e 

comprovação de sua quantidade, qualidade e se os mesmos foram fornecidos conforme ao termo 
de Referência, bem como do Contrato, sob pena de rejeição dos mesmos, atestando-o em até 02 
(dois) dias úteis, a contar da data da apresentação da NF/FATURA.  

5.4 A previsão para pagamentos será de até 10 (dez) dias uteis, após o fornecimento, uma vez 
observada que os mesmos foram fornecidos de acordo as condições estabelecidas. 
  

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
6.1 Para a comprovação da Aquisição dos produtos, será confiado a 01 (um) atestador autorizado 
pela autoridade competente, que observará o recebimento definitivo após a conferência e 

comprovação de sua quantidade, qualidade e se os mesmos foram entregues de acordo conforme 
este termo de Referência, bem como do Contrato, sob pena de rejeição dos mesmos, atestando-o 
em até 02 (dois) dias úteis, a contar da data da apresentação da NF/FATURA.  

 
7. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO: 
7.1 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, após o atesto da fatura/nota fiscal 

pela equipe da Prefeitura Municipal de Vitória do Jari/AP, contendo seu endereço, seu CNPJ e, o 
número de Conta Corrente da Contratada, número da Agência e Banco do FORNECEDOR, 
descrição do Objeto contratado, após a conferência e atesto da fiscalização estando de acordo 

com os produtos entregues, deverá ser encaminhado ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de 
Vitória do Jari para emissão de empenho acompanhado dos seguintes documentos atualizados: 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS (Certidão Negativa de Débito - CND), 

Fundo de Garantia por Tempo de Produto – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF), 
Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito 

Federal, Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela sede do domicílio da empresa 
contratada e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devendo o 

pagamento ser efetuado em moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária ou de 
cheque nominal ao representante do FORNECEDOR, e de acordo com o previsto no Edital do 
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CARTA CONVITE nº. 04/2020-CPLCSO/PMVJ, obedecendo-se a dotação orçamentária para o 
Orçamento Municipal Vigente. 

7.1.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ apresentado nos documentos 
da proposta e neste CONTRATO, não se admitindo Nota Fiscal/Fatura emitida com outros CNPJ, 

mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
7.1.2 A fatura que for apresentada com erro será devolvida ao FORNECEDOR para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que se passarem entre a data 

da devolução e a da reapresentação. 
7.1.3 Quando do pagamento será feita a verificação da regularidade do FORNECEDOR, sendo 
que, estando a mesma em situação irregular, o pagamento será suspenso até a devida 

regularização, sem que tal situação venha caracterizar atraso. 
7.1.4 Nenhum pagamento será realizado se constatada que as entregas estão em desacordo com o 
FORNECEDOR. 

 
8. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
8.1 A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada 

no processo pelas áreas competentes do Município de Vitória do Jari/AP, sob as rubricas, e as 
dotações correspondentes para 2020: Recurso Próprio da LOA/2020 – Secretaria Municipal de 
Educação: Aparelhamento dos Cons. Mun. de Educação: 10.12.122.0052.1-098 / Aparelhamento 

da Sec. Mun. de Educação: 10.12.361.0403.1-009 / FUNDEB 40%. 
8.2 O valor estimado orçado para este processo é de R$ 72.027,50 (setenta e dois mil, e vinte e 
sete reais e cinquenta centavos). 

 
9. DO REAJUSTE: 
9.1 Os preços contratados não sofrerão reajustes. 

  
10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
10.1 A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

pelo FISCAL DO CONTRATO devidamente designado pela Secretaria Municipal de Educação, em 
cumprimento ao disposto no art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.  
 

11.  DAS PENALIDADES: 
11.1 Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 
CONTRATADA às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e previstas no 

instrumento contratual.  
 
12. DAS OBRIGAÇÕES: 

12.1 DA CONTRATANTE: 
12.1.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993, são 
obrigações da CONTRATANTE:  

12.1.2 Efetuar os pagamentos devidos;  
12.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
compromissos assumidos, bem como pagar pelos serviços prestados.  

12.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas 
contratuais.  
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12.1.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do produto, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando o dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
12.1.6 Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

aquisição dos produtos, fixando prazo para sua correção.  
12.2 DA CONTRATADA: 
12.2.1 A CONTRATADA obriga-se a:  

12.2.1.1 Fornecer o produto dentro do prazo, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ao cumprimento do mesmo.  
12.2.1.2 Manter inalterados os preços e condições propostas;  

12.2.1.3 Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do produto sem a prévia e 
expressa anuência da Contratante;  
12.2.1.4 Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas 

estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações;  
12.2.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.2.1.6 Observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 
municipais, diretas e indiretamente aplicáveis ao objeto de aquisição, bem como aos casos de 
subcontratação.  

 
13. LOCAL DE ENTREGA: 
13.1 Os equipamentos serão entregues na Secretaria Municipal de Educação, mediante 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - AF devidamente autorizada e de acordo com este Termo de 
Referência e em conformidade com a Nota de Empenho. 
 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
14.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da 
data de assinatura. Podendo ser prorrogado nos casos e formas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
 
15. DO FORO: 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Vitória do Jari, Estado do Amapá, com renuncia expressa a 
outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas. 

 

Vitória do Jari-AP, XX de junho de 2020. 
 
 

 
KATIA MARIA RIBEIRO VELOSO 

Secretaria Municipal de Educação 

 

RAIMUNDO DE ALCIMAR NEY DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO – AF 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO – AF n. º XX/2020-[sigla da unidade gerenciadora]/PMVJ 
 

EMPRESA DETENTORA DA ATA:  XXXXXXXXXXXXXXXXXX – CNPJ nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
TEL. CONTATO: (XX) XXXX-XXXX. 

 

Autorizamos a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CNPJ nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, a 

fornecer os materiais de acordo com a especificação e preço abaixo relacionado, conforme as 
condições constantes do CONVITE nº. 04/2020-CPLCSO/PMVJ. 
 

1. PREÇOS 
A Prefeitura Municipal de Vitória do Jari pagará a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CNPJ nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

pela aquisição o fornecimento do produto a seguir discriminado, e atestado o recebimento pela [informar unidade 
requisitante], o preço total de R$ XX.XXX,XX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), somatório do preço total do item, 

conforme CONVITE nº. 04/2020-CPLCSO/PMVJ. 
Os preços referidos no item anterior incluem todos os custos diretos e indiretos, bem como seus imprevistos, lucros, frete, taxas 
e impostos. 

 

ITEM 

DO 
EDITAL 

QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

X XXXX XXX XXXXXXXXXXXX R$ X,XX X.XXX,XX 

Valor total R$   R$ X.XXX,XX 

 

2. USO E DESTINAÇÃO DO PRODUTO 

DESCREVER O USO E DESTINO DO PRODUTO 
Exemplo de Justificativa 

Aquisição de MATERIAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura de Vitória. 
 

3. CONDIÇOES DE FORNECIMENTO, DESTINO E PRAZOS DE ENTREGA 

O objeto será fornecido conforme dispositivos previstos no Termo de Referência do Edital Carta Convite nº. 04/2020-
CPLCSO, n Secretaria Municipal de Educação seguindo a AF e deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias utéis, contados a partir do recebimento desta Autorização, ao responsável da Certificação de Nota Fiscal na 
Secretaria de Municipal de [informar unidade requisitante] Vitória do Jari. 

 
 

Vitória do Jari - AP, XX de xxxxxxxxx de 2020. 
 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXXXXXXX 

Decreto nº. XXX/20XX-GAB/PMVJ 
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ANEXO III 

  
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 
 
  

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

          ....................................... 

                                                                       (Local  e  data)           
À 
Comissão Permanente de Licitação de Compras, Obras e Serviços 

Prefeitura Municipal de Vitória do Jari 
VITÓRIA DO JARI-AP 
 

 
Prezados Senhores   
 

Apresentamos o(a) Senhor(a) ............... (Qualificação: nome, nacionalidade, profissão) ..............,  
portador(a) da Cédula de Identidade nº ...........................,  para representar esta Empresa na sessão 
de abertura do envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, correspondente à licitação nº CARTA 

CONVITE 04/2020-CPLCSO/PMVJ, destinada CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (IMPRESSORAS E 
COMPUTADORES) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI/AP, objeto da CARTA CONVITE nº. 
04/2020-CPLCSO/PMVJ, que está autorizado(a) e apto(a) para decidir sobre quaisquer 
eventualidades que possam surgir no certame.  

 
 
Atenciosamente  

 
 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 

 

 
 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE A PRESIDENTE DA CPL FORA DO 

ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO FACE AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

(Este modelo, conforme Anexo do Decreto n.º 4.358, de 05/12/2002, deverá ser transcrito na 
forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

REF.: CARTA CONVITE 04/2020-CPLCSO/PMVJ 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA (IMPRESSORAS E COMPUTADORES) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI/AP. 
 

  ............................................, inscrita no CNPJ n.º ........................................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º ......................................... e do CPF n.º ................................. DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9854 de 27 de outubro de 1999,  que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) 
 

 
 
  (LOCAL E DATA)  

 
 
  

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 

 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
(ENDEREÇO E CNPJ, SE INEXISTENTES NO PAPEL IMPRESSO) 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

  .................... (nome da empresa) ...................., inscrita no CNPJ sob o n.º 

..........................................., sediada .............. (endereço completo) ................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
...................................... e do CPF n.º ................................. DECLARA, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
Edital de nº. CARTA CONVITE 04/2020-CPLCSO/PMVJ, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (IMPRESSORAS E 

COMPUTADORES) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO JARI/AP, objeto da CARTA CONVITE nº. 
04/2020-CPLCSO/PMVJ, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 
 
 

 
 
 

  (LOCAL E DATA) 
 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE MICOREMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

  .................... (nome da empresa) ...................., inscrita no CNPJ sob o n.º 
..........................................., sediada .............. (endereço completo) ................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

...................................... e do CPF n.º ................................. DECLARA, sob as penas da lei, que se 
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir dos benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
 
  (LOCAL E DATA) 

 
 
 

 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 



ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA DE VITÓRIA DO JARI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE COMPRAS, 
SERVIÇOS E OBRAS 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PSR. José Semião de Souza, 4591 – CEP: 68.924-000 

Vitória do Jari – Amapá  *  CNPJ: 00.720.553/0001-19 
www.vitoriadojari.ap.gov.br 

 

 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
(Licitante), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, 

sediada na _____________________, representada por _____________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de Identidade no 

______________, inscrito no CPF sob o no _______________, (residência e domicílio), DECLARA 

que cumpre plenamente os requisitos exigidos para habilitação e sujeita-se aos termos e condições 

da Carta Convite no 04/2020-CPLCSO/PMVJ, estando ciente das penalidades aplicáveis em caso 

de descumprimento ou declaração inverídica. 

 
 

 
 (LOCAL E DATA) 
 

 
 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 

 

 
 
 

 
 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE A PRESIDENTE DA CPL FORA DO 

ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO 
 
 


